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EXPEDIENTE 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 18 de abril de
2024.

AL-P-(SGM) Nº 076/2024
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL
 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Autógrafo
do Indicativo de autoria do Deputado Dr. Marcus Vinícius
Kalume que: “Assegura às Crianças e Adolescentes em Situação de
Vulnerabilidade a Prioridade de Vagas nas Escolas de Tempo Integral da
Rede Pública de Ensino do estado do Piauí”.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
18/04/2024, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 012106238 e o código CRC 3820752C.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.004248/2024-14 SEI nº 012106238
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PROPOSIÇÃO 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 18 de abril de
2024.

INDICATIVO Nº  07  DE            DE                           DE 2024
Assegura às Crianças e Adolescentes em
Situação de Vulnerabilidade a Prioridade de
Vagas nas Escolas de Tempo Integral da
Rede Pública de Ensino do estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:                                   

Art. 1º Fica assegurada às crianças e aos adolescentes em situação de
vulnerabilidade, prioridade de matrícula nas escolas de ensino básico de tempo
integral da rede pública estadual de ensino.

Parágrafo único. A preferência de que trata o caput deste artigo
consiste na garantia de matrícula na série procurada pelo aluno, condicionada ao
quantitativo de vagas ofertadas.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são considerados vulneráveis as
crianças e adolescentes que se encontrem nas seguintes situações:

I - de abandono e/ou negligência;
II - de abuso e maus-tratos na família ou nas instituições de

acolhimento;
III - de exploração e abuso sexual;
IV - de trabalho abusivo e explorador;
V - de tráfico de crianças e de adolescentes;
VI - uso e tráfico de drogas;
VII - de conflito com a lei, em razão de cometimento de ato infracional;
VIII - acolhidos em abrigos geridos pelo Poder Público ou em

instituições privadas sem fins lucrativos devidamente cadastradas junto ao Estado;
IX - em situação de rua e, depois de previamente triados pelo poder

público, inseridos em programa de acolhimento familiar ou institucional;
X - outras situações previstas em lei.
Art. 3º A prioridade de vaga apenas será concedida mediante a
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apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do Boletim de Ocorrência emitido por órgão competente;
II - termo expedido pelo Juiz ou pelo Promotor de Justiça competente

que reconheça a situação de vulnerabilidade da criança ou adolescente;
III - auto de infração ou boletim de ocorrência circunstanciada, para

comprovação da situação elencada no inciso VII do artigo anterior;
IV - documento expedido pelo Conselho Tutelar atestando a situação

de vulnerabilidade da criança ou do adolescente.
Art. 4º Despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina (PI), 16 de abril de

2024.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
18/04/2024, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 012106394 e o código CRC BFFFFC0A.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.004248/2024-14 SEI nº 012106394
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